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PORTARIA Nº 077/2024 

 
 

 
Ementa: Nomeação de servidor para fiscal 
do Acordo de Cooperação Técnica 
celebrado entre o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Rio Grande do 
Norte - CREA/RN e o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Paraná – 
CREA/PR.  

  

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Rio Grande do Norte – Crea-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 92, inciso XXX do Regimento Interno do Crea-RN; 

  
 
Considerando o artigo 117, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

   

 Considerando os procedimentos instrucionais concernentes ao 

Processo nº 4733348/2024., referente ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado 

entre o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - 

CREA/RN e o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná – 

CREA/PR, que tem como objeto o desenvolvimento de ações e o intercâmbio de 

experiências, informações e tecnologias com vistas à implementação do Comitê 

Empresarial no CREA-RN, à promoção de melhorias nos processos das Instituições, 

além da realização de ações conjuntas complementares às atividades de interesse 

comum das partes.                          

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear o servidor Claudionaldo Soares da Camara – 

matrícula nº 92019, para fiscal do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - CREA/RN 

e o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná – CREA/PR, nas 

substituições ou impossibilidades momentâneas do servidor, a servidora Élida 

Simone Fernandes de Lima– matrícula nº 18231. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Natal - RN, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

ROBERTO WAGNER COSTA FERNANDES 
Presidente do CREA-RN 
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